
? PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20. 233/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 
atribuições que lhe sào conferidas por lei.

Considerando a Lei Ordinária n.° 3.729 de 15 de junho de 2016. que
estabeleceu o Plano Municipal de Educação de Lorena para o decênio 2016/2026 e que 
em seu artigo 4.°. determina que o cumprimento de suas Metas serão objeto de 
monitoramento contínuo e de avaliações periódicas por parte de instâncias que especifica.

Considerando o Decreto Municipal n.° 7.118 de 26 de outubro de 
2017. que dispôs sobre a Composição e o Funcionamento e demais competências do 

Fórum Municipal de Educação de Lorena -  SP e a Portaria que nomeia seus Membros.

RESOLVE:

Artigo 1” - NOMEAR os Membros da COMISSÃO DE

MONITORAMENTO CONTÍNLO e AVALIAÇÕES PERIÓDICAS do 
cumprimento das METAS DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
LORENA a seguir registrados:

I - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO -  SMEL

1 - Gestores Escolares

Titular: K.ei\ ius Ricardo de Oliveira Fernandes 
Suplente: F!dilene Aparecida Neves Ribeiro

2 - Supervisores de Ensino

Titular: Vera Lúcia Pereira de Ávila Teixeira Medina 

Suplente: Maria Ligia de Castro Carrijo Monteiro

3 - Professor Efetivo da Educação Básica I
Titular; .losc Carlos Alves
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